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rie, n.º 151, de 8 de Agosto de 2005, com excepção das 
disposições relativas à carreira de inspector.

N.os 1.4 a 1.9, 2.2 e 2.4 a 2.9 do anexo I e n.os III e V a XIII 
do anexo II do regulamento interno aprovado pelo Despa-
cho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro.

Artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro.
Regulamento de pessoal do Instituto da Segurança 

Social, I. P., publicado no aviso n.º 13 132 -A/2006, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 235 (suplemento), de 
7 de Dezembro de 2006, com excepção das disposições 
relativas às carreiras de apoio especializado — informática, 
de diagnóstico e terapêutica, de educador de infância e de 
enfermagem.

Regulamento interno homologado pelo despacho 
n.º 17 460/2006, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 166, de 29 de Agosto de 2006, com excepção das 
disposições relativas à categoria de chefe de serviços de ad-
ministração escolar.

Artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 62/2007, de 
29 de Maio.

Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março, 
com excepção das disposições relativas às categorias de 
maquinista marítimo de 1.ª classe, de marinheiro de 1.ª 
e de 2.ª classes e de mestre de tráfego local de 1.ª e de 
2.ª classes. 

 Declaração de Rectificação n.º 50/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 153, de 8 de Agosto de 2008, saiu 
com as seguintes inexactidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No n.º 5 do artigo 3.º, onde se lê:
«Conceber, coordenar e apoiar a execução das acções 

de prospecção e inventariação dos agentes bióticos noci-
vos aos ecossistemas florestais em estreita colaboração 
com a Autoridade Nacional Fitossanitária;»

deve ler -se:
«Conceber, coordenar e apoiar a execução das acções 

de prospecção e inventariação dos agentes bióticos noci-
vos aos ecossistemas florestais em estreita colaboração 
com a Autoridade Fitossanitária Nacional;»

2 — No n.º 6 do artigo 3.º, onde se lê:
«As atribuições previstas nas alíneas a), h) e i) do 

n.º 3 e nas alíneas b), c), d) e l) do n.º 4 do presente 
artigo podem ser objecto de gestão por parte de tercei-
ros, que se concretizará das seguintes formas:»

deve ler -se:
«As atribuições previstas nas alíneas a), h) e i) do 

n.º 3 e nas alíneas b), c), d) e j) do n.º 4 do presente 
artigo podem ser objecto de gestão por parte de tercei-
ros, que se concretizará das seguintes formas:»

3 — No n.º 7 do artigo 3.º, onde se lê:
«A AFN pode credenciar entidades para a prossecu-

ção das atribuições previstas nas alíneas i) do n.º 3 e l) 
do n.º 4 do presente artigo.»

deve ler -se:

«A AFN pode credenciar entidades para a prossecu-
ção das atribuições previstas nas alíneas i) do n.º 3 e j) 
do n.º 4 do presente artigo.»

Centro Jurídico, 21 de Agosto de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 30/2008
de 27 de Agosto

Considerando a assinatura do Acordo entre a República 
Portuguesa e o Reino de Marrocos sobre a Promoção e 
Protecção Recíprocas de Investimento;

Considerando que ambos os Estados são membros da 
Organização Mundial de Comércio;

Constatando o fortalecimento das relações económi-
cas existentes entre a República Portuguesa e o Reino de 
Marrocos;

Reconhecendo a importância da cooperação económica 
para o desenvolvimento e diversificação das relações entre 
os dois Estados:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República 
Portuguesa e o Reino de Marrocos sobre a Promoção e 
Protecção Recíprocas de Investimento, assinado em Rabat 
em 17 de Abril de 2007, cujo texto, nas versões autenti-
cadas nas línguas portuguesa, árabe e francesa, se publica 
em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 
de Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho.

Assinado em 1 de Agosto de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Agosto de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO
DE MARROCOS SOBRE A PROMOÇÃO

E PROTECÇÃO RECÍPROCAS DE INVESTIMENTOS

A República Portuguesa e o Reino de Marrocos, adiante 
designados «Partes»;

Desejosos de reforçar a cooperação económica entre 
os dois Estados;

Reconhecendo o papel importante dos investimentos de 
capitais privados estrangeiros no processo de desenvolvi-
mento económico e o direito de cada Parte de determinar 
esse papel e definir as condições nas quais os investimentos 
estrangeiros poderiam participar nesse processo;

Reconhecendo que a única forma de estabelecer e man-
ter um fluxo internacional de capitais adequado é manter 
mutuamente um clima de investimento satisfatório e, no 
que diz respeito aos investidores estrangeiros, respeitar a 




